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PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 1.764/2022. 
 

 
“ALTERA O ART. 1º. DA PORTARIA 1.690/2022 DE 11 DE 
OUTUBRO DE  2022.”. 
 

   MARIA HELOISA DA SILVA CUVOLO, DIRETORA EXECUTIVA DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO OESTE PAULISTA-CIOP, no uso das atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1º. O artigo 1º. da Portaria Nº 1.690/2022 de 11 de outubro de 2022 passa a 
viger com a seguinte redação: 

 
Art. 1º. ADMITIR o(a) Sr. (a) RAPHAEL MACIEL SOARES DE MELO, RG. Nº 

33.497.275-9, para exercer as funções inerentes ao cargo de ENFERMEIRO, junto a UPA ANA JACINTA, do 
Consórcio Intermunicipal do Oeste Paulista, com início em 23/09/2022. 

 
Art. 2º. Ficam mantidas as demais disposições da Portaria Nº 1.690/2022. 

 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
         

Presidente Prudente – SP, 18 de outubro de 2022. 
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